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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90006/2025 
 
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – COFECI 
 
Objeto: Aquisição de cadeiras ergonômicas (modelo escritório/home office) para atendimento das 
necessidades do Conselho Federal de Corretores de Imóveis – COFECI. 
 

Brasília - DF, 01 de setembro de 2025. 

 

À Prime Office, 

 

Prezado (a), 

Em atenção ao pedido de esclarecimentos outrora apresentado, esclarece-se: 

 

1. Medidas da largura e profundidade do assento e do encosto 

Conforme expressamente previsto no Anexo I – Termo de Referência – do Edital 
90006/2025, especialmente, mas não se limitando, o exposto nos subitens 3.5.1, 3.5.1.2, 
3.5.1.3. e seguintes quando da “Especificações Técnicas Mínimas da Cadeira Ergonômica 
(modelo escritório/home office)”.  

2. Ajuste de profundidade do encosto x ajuste do assento 

O TR exige ambos, conforme expressamente previsto no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital 90006/2025, especialmente, mas não se limitando, o exposto nos 
subitens 3.5.1 e seguintes quando da “Especificações Técnicas Mínimas da Cadeira 
Ergonômica (modelo escritório/home office)”.  

3. Inclusão ou não do apoio de cabeça 

Em atenção ao Termo de Referência, esclarece-se que o encosto de cabeça deve 
ser obrigatoriamente fornecido junto com a cadeira. A expressão “opcional/removível 
pelo usuário” constante do TR refere-se exclusivamente à característica de 
removibilidade e ao uso facultado ao usuário, não à facultatividade de fornecimento 
pelo licitante. 
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Assim, a proposta deve incluir encosto de cabeça removível pelo usuário, com 
ajuste de altura e inclinação, destinado a promover suporte adicional durante períodos 
de descanso, conforme especificado no TR. Propostas sem o encosto de cabeça não 
atenderão às especificações técnicas mínimas. 

4. Material da base/estrela 

O TR admite ambas as soluções: alumínio fundido ou resina termoplásƟca de alta 
resistência. Não há priorização de material; a avaliação considerará a aderência às 
especificações e ao desempenho exigido, verificados na amostra. 

 
 
 

Rogério F. Coelho 
Pregoeiro 

 


